
 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

 

PROCESSO DIGITAL N° 40606/2026  

 

PROCESSO DIGITAL ORIGINÁRIO N° 75857/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2025 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LARGO, POR INTERMÉDIO DE SEU PRESIDENTE, 
ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES E VA 
CONSTRUÇÕES LTDA, POR INTERMÉDIO DE SEU 
SÓCIO-ADMINISTRADOR, VINICIUS AGUILAR DA 
ENCARNAÇÃO. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, inscrito no 

CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, 

Vila Bancária, na cidade de Campo Largo/PR, CEP: 83.601-450, neste ato 

representada por seu Presidente ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES, 

brasileiro, divorciado,  residente e domiciliado em Campo Largo/PR, doravante 

denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa VA CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 41.418.315/0001-30, com sede na AV. Agua Verde n°462, 

Bairro: Agua Verde, Curitiba-PR, CEP 80.620.200, e-mail 

Vinicius@vaconstrucoes.com, Tel, nº (41) 999384452, neste ato representada por 

VINICIUS AGUILAR DA ENCARNAÇÃO, CPF ***/460/779-**, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente e domiciliado em Curitiba-PR, SÓCIO ADMINISTRADOR, 

doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o contido nos procedimentos em 

epígrafe e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato  

nº 04/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
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1.2. Acréscimo de R$ 200.088,51 (duzentos mil e oitenta e oito reais e cinquenta 

e um centavos), referente aos itens 01.01.04.001, 01.02.01.001, 02.01.01.001, 

02.01.01.002, 02.01.01.003, 02.01.01.004, 02.02.01.001, 02.02.03.001, 02.03.01.001, 

02.03.01.003, 02.03.02.001, 02.03.02.002, 02.03.02.001, 02.05.01.003, 02.05.01.004, 

02.05.02.002, 02.05.04.001 da planilha orçamentária anexada às folhas 74, 75 e 76 ,  

dos autos do procedimento nº 40606/2026, que equivale a 49,95 % do valor inicial do 

Contrato, com fundamento no art. 124 e art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

1.3. Supressão de R$ 23.724,49 (vinte e três mil setecentos e vinte e quatro reais 

e cinquenta e quatro centavos), referente aos itens nº 02.02.04.001 da planilha 

orçamentária anexada às folhas 74, 75 e 76 dos autos do procedimento nº 40606/2026, 

o que equivale a 5,92% do valor inicial do Contrato, com fundamento no art. 124 e art. 

125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

1.4. Com os acréscimos e supressões acima elencados, o contrato original será 

acrescido de R$ 176.364,02 (cento e setenta e seis mil trezentos e sessenta e 

quatro mil e dois centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. Com as alterações, o valor total da contratação passará a ser de R$ 576.915,93 

(quinhentos e setenta e seis mil e novecentos e quinze reais e noventa e três 

centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Campo Largo, na 

dotação 01.001.0001.0031.0029.2150.33.90.39.16.00 (manutenção e conservação de 

bens imóveis). 

 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. Considerando a alteração posta, o CONTRATADO deverá adequar a garantia 

contratual anteriormente oferecida na proporção de 5% (cinco por cento) em relação 

ao valor global do contrato, respeitando as mesmas condições inicialmente pactuadas, 

conforme previsto na Cláusula IX do Contrato nº 04/2026, que ora se altera.  

CLÁUSULA QUINTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS 

5.1. O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua publicação. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Largo/PR, da Região Metropolitana de 

Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo Aditivo, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar em perfeita consonância com a vontade das partes, assinam o 

presente termo aditivo. 

 

Campo Largo, 28 de maio de 2026. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

Representada por Alexandre Marcel Kuster Guimarães 

CONTRATANTE 

 

 

VA CONSTRUÇÕES LTDA 

Representada por Vinicius Aguilar Da Encarnação 

CONTRATADA 






